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EMENTA

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - LUIZ LAURO

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2050 Mudança do Clima

Política estabelecida (unidade)  500

20VU Políticas e Estratégias de Prevenção e Controle do Desmatamento no âmbito da 
União, Estados e Municípios

A presente emenda visa mitigar a mudança do clima e promover a adaptação aos seus 
efeitos, por meio da implementação da Política Nacional sobre Mudança do Clima.
Formulação e coordenação de políticas e estratégias de combate do desmatamento entre
os órgãos e entidades da União e demais entes federativos para a conservação da 
biodiversidade e a mitigação da mudança do clima em todos os biomas brasileiros. 
Disseminação das boas práticas e dos conhecimentos adquiridos na execução de 
políticas de prevenção e controle do desmatamento. Objetiva-se, com isso, a queda 
contínua e consistente do desmatamento em todos os biomas brasileiros.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META
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EMENTA

Emenda Apoio a Conservação Ambiental e a Erradicação da Extrema Pobreza - Bolsa 
verde - MMA

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2078 Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade

Família atendida (unidade)  10.000

20VP Apoio à conservação Ambiental e à Erradicação da Extrema Pobreza - BOLSA VERDE

No momento em que as pressões sobre a floresta amazônica não para de crescer, um dos
programas mais eficientes na proteção da floresta está sob sério risco de extinção. 
O Programa Bolsa Verde criado em 2011 pelo governo Dilma, vem crescendo através dos 
anos até beneficiar mais de 76 mil famílias em 2016, e se tornar o maior programa de
transferência de renda com condicionantes ambientais da América Latina. Com uma ação
integrada, o programa de tornou um importante instrumento de preservação ambiental e
de inclusão social ao mesmo tempo> Abrangendo uma área maior que a do estado do Rio 
de Janeiro, espalhados por mas de 1000 Unidades Territoriais por todas as regiões do
país. O Programa Bolsa Verde garantiu nessas áreas uma taxa de maias de 95% de 
preservação da mata nativa. Sem falar na melhoria social, nas áreas onde o programa 
foi implementado, notou-se um aumento na frequência escolar de crianças, uma 
melhoria na condição de saúde das famílias, além do fortalecimento da inclusão 
produtiva de brasileiros menos favorecidos vivendo em áreas de grande relevância 
ambiental. A indicação dessa emenda é de fundamental importância para a continuidade
e ampliação do Programa Bolsa Verde é fundamental para garantir o bem estar social 
de milhares de famílias e contribuir de maneira inequívoca para que o Brasil consiga
cumprir com compromissos e acordos nacionais e internacionais.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


